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Número: 0800179-98.2020.8.20.5131 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de São Miguel 
 Última distribuição : 04/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: DPVAT 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAIMUNDA FERNANDES LEITE BEZERRA

(REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

GILZA DUARTE FEITOSA (ADVOGADO)

C. F. L. B. (AUTOR) GILZA DUARTE FEITOSA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53047
535

04/02/2020 16:46 Petição Inicial Petição Inicial

53047
870

04/02/2020 16:46 01 INICIAL Outros documentos

53047
871

04/02/2020 16:46 02 PROC E DECL Procuração

53047
873

04/02/2020 16:46 03 COMRPOV ENDEREÇO Documento de Comprovação

53047
874

04/02/2020 16:46 03 DOC DA AUTORA MENOR118 Documento de Identificação

53047
875

04/02/2020 16:46 04 DOC DA GENITORA 119-1-1 Documento de Identificação

53047
877

04/02/2020 16:46 05 BO E SINISTRO120 Outros documentos

53047
878

04/02/2020 16:46 05.1DOCS- HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

53048
580

04/02/2020 16:46 06 BOLETIM DE URGENCIA 121-2 Laudo de Acidente de Trânsito

53068
661

11/02/2020 15:45 Decisão Decisão
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04/02/2020 2a Via de Fatura

1/1

Imprimir Segunda Via de Conta

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

RAIMUNDA FERNANDES LEITE BEZERRA

CPF: 009.119.374-55     NIS: 16063274066

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI RUFINO 6

FORMOSO/AREA RURAL
59925-000 VENHA VER RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

29/01/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

23,09

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
16/01/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
22/01/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
036143191

Série: U

CONTA CONTRATO
007006708239

Nº DO CLIENTE
3010617297

Nº DA INSTALAÇÃO
0001605242

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
62B8.85FB.1F68.9455.91C6.DC8F.848E.00BA

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo-TUSD até 30 kWh 30,00 0,10439709 3,13

Consumo-TUSD superior a 30 até 100 kWh 31,00 0,17896645 5,54

Consumo-TE até 30 kWh 30,00 0,11372166 3,41

Consumo-TE superior a 30 até 100 kWh 31,00 0,19495143 6,04

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,49

ICMS-Parcela Subvencionada   3,98

Multa por atraso-NF 034673317 - 17/12/19   0,49

Juros por atraso-NF 034673317 - 17/12/19   0,01

TOTAL DA FATURA 23,09

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

18,61 18,00 3,34 18,61 0,85 0,15 18,61 3,94 0,73

Tarifas Aplicadas

Consumo-TUSD até 30
kWh 0,08060500

Consumo-TUSD superior a
30 até 100 kWh 0,13818000

Consumo-TE até 30 kWh 0,08780450
Consumo-TE superior a 30
até 100 kWh 0,15052200

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 61
DEZ 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 66
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 63
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 70
SET 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 62
AGO 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 56
JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 60
JUN 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 52
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||| 47
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||| 44
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||| 49
FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 55
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 57

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 7,14 38,37
Transmissão 0,76 4,08
Distribuição (Cosern) 4,80 25,79
Encargos Setoriais 0,40 2,15
Tributos 4,22 22,68
Perdas de Energia 1,29 6,93
TOTAL 18,61 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002131234719 CAT 17/12/2019 4.797,00 16/01/2020 4.858,00 30 1,00000 0,00 61,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 13/02/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

nov/2019

DIC-No.de horas sem Energia SÃO MIGUEL OESTE 0,00 10,44 20,88 41,76
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 7,59 15,19 30,39
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 5,58 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  6,69

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios venturosa: avenida ministro aluizio alves, centro / mercadinho
soares: rua amadeu jose de queiroz 114, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 22,38 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007006708239

MÊS/ANO

01/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

23,09

VENCIMENTO

29/01/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838200000002  230900384071  006708239209  013298266034  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

Processo:  0800179-98.2020.8.20.5131
Parte Autora: REPRESENTANTE/NOTICIANTE: RAIMUNDA FERNANDES LEITE BEZERRA
AUTOR: CATARINA FRANCISCA LEITE BEZERRA

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                       DECISÃO   

Tendo em vista que os pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, prevista no art. 98
e seguintes do Código de Processo Civil foram obedecidos, não havendo razão para o indeferimento do
pedido, especialmente em razão dos documentos comprobatórios colacionados, DEFIRO o pedido de
assistência judiciária gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com
celeridade. Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de
defesa, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no
procedimento que conduzam à máxima efetividade e à celeridade processuais. Assim, deixo de marcar
audiência prévia de conciliação.

Ademais, tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações tem
aparência de verdade, satisfazendo os pressupostos do artigo 6, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em
favor da mesma, em face do que, caberá ao réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito
de requerer a devolução do montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente
o pedido do autor.

PROVIDÊNCIAS:

1) CITE-SE o réu para contestar, indicando assistente técnico e apresentando quesitos, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial e preclusão dos
atos de nomeação de assistente e oferecimento de quesitos;

2) INTIME-SE a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar
assistente técnico, se não o fez na petição inicial, sob pena de preclusão;
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3) OFICIE-SE o Núcleo de Perícias do TJRN para que apraze data e horário para realização de perícia
médica na pessoa da parte aurora, de acordo com a disponibilidade, comunicando a este juízo com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, oportunidade em que as partes serão intimadas do nome do perito,
local, dia e hora da perícia, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição
do perito, se for o caso;

4) ARBITRO honorários do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), conforme Anexo Único da Resolução
nº 063/2009-TJ.

5) FIXO prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo, caso o processo não seja incluído em mutirão, e
desde já apresento os quesitos do juízo: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de
acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em
parte? 5 – Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da
capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo
afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa
(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)? 5) Após apresentado o laudo,
INTIMEM-SE as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias e
informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento
dos honorários periciais, caso o processo não seja incluído em mutirão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO.

 

SÃO MIGUEL  /RN, 5 de fevereiro de 2020

EMANUEL TELINO MONTEIRO

 Juiz(a) de Direito
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